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 ATA 003/2026.
Aos nove dias do mês de fevereiro de 2026, as oito horas, reuniram-se na sala de reuniões da Câmara Municipal de Pinhal, sito na Avenida Bandeira, n° 892, os integrantes da COMISSÃO REPRESENTATIVA, os Vereadores: EDEMAR FRANQUINI BORGES, JANETE DURANTE POLETTI, IDEMAR JOSÉ BARIVIEIRA e JOÃO PAULO TRES BARCAROLO. Iniciada a reunião, sob a Presidência do Vereador Edemar Franquini Borges, os membros deliberaram sobre os seguintes projetos de lei: Projeto de Lei do Executivo n° 009/2026: “INSTITUI E RATIFICA O PLANO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS – PIGIRS, REVISADO NO EXERCÍCIO DE 2024, DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS – CIGRES, O INCORPORA COMO PARTE INTEGRANTE DESTA LEI, COM APLICABILIDADE AO MUNICÍPIO DE PINHAL/RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, do qual foi emitido o parecer Nº 011/2026. Projeto de Lei do Executivo n° 010/2026: “ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº 3.807/2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, do qual foi emitido o parecer Nº 012/2026.Projeto de Lei do Executivo n° 011/2026: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO MUNICIPAL, EXERCÍCIO DE 2026”, do qual foi emitido o parecer Nº 013/2026. Projeto de Lei do Executivo n° 012/2026: “AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS FIRMADOS EM CARÁTER EMERGENCIAL”, do qual foi emitido o parecer Nº 014/2026. Projeto de Lei do Executivo n° 013/2026: “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL CONSTANTE NA LEI Nº 3.486/2023, POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO”, do qual foi emitido o parecer Nº 015/2026. Projeto de Lei do Executivo n° 014/2026: “DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES EFETIVOS, ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE PINHAL/RS”, do qual foi emitido o parecer Nº 016/2026. Projeto de Lei do Executivo n° 015/2026: “DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS SALÁRIOS BÁSICOS DOS EMPREGADOS PÚBLICOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS”, do qual foi emitido o parecer Nº 017/2026. Projeto de Lei do Executivo n° 016/2026: “DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS SALÁRIOS BÁSICOS DOS EMPREGADOS PÚBLICOS DE VISITADOR DO PIM – PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR”, do qual foi emitido o parecer Nº 018/2026. Projeto de Lei do Executivo n° 017/2026: “ESTABELECE ÍNDICE DE REPOSIÇÃO GERAL NOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL E VEREADORES, PARA O EXERCÍCIO DE 2026.”, do qual foi emitido o parecer Nº 019/2026. Projeto de Lei do Executivo n° 018/2026: ALTERA ART. 30, INCISO I E II DA LEI Nº 1.050/2001, QUE “ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, INSTITUI O RESPECTIVO QUADRO DE CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, do qual foi emitido o parecer Nº 020/2026. Projeto de Lei do Executivo n° 019/2026: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER AO DESMEMBRAMENTO DE ÁREA URBANA”, do qual foi emitido o parecer Nº 021/2026. Projeto de Lei do Executivo n° 020/2026: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR LOTE URBANO MEDIANTE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL”, do qual foi emitido o parecer Nº 022/2026. Projeto de Lei do Executivo n° 021/2026: “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº 3.672/2025”, do qual foi emitido o parecer Nº 023/2026. Projeto de Lei do Executivo n° 022/2026: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INCLUIR RUBRICA E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, EXERCÍCIO DE 2026”, do qual foi emitido o parecer Nº 024/2026. Projeto de Lei do Executivo n° 023/2026: “DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE NUTRICIONISTA VINCULADO À SMECD, AUTORIZADO PELA LEI Nº 3.364/2023, E ALTERA A CARGA HORÁRIA SEMANAL DE 20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS”, do qual foi emitido o parecer Nº 025/2026. Projeto de Lei do Legislativo n° 001/2026: “CONCEDE REPOSIÇÃO E REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNCIIPAL DE PINHAL-RS PARA O ANO DE 2026”, do qual foi emitido o parecer Nº 026/2026. Nada mais havendo a ser declarado, o Presidente encerrou a reunião às nove horas e trinta minutos, e esta ata foi lavrada para constar.
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